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Banrisul Licitacoes

De: Banrisul Licitacoes
Enviado em: segunda-feira, 13 de abril de 2026 10:58
Para: 'Daisy Machado - RCX'
Cc: 'rodolpho@rcxit.com.br'; 'prevenda@rcxit.com.br'
Assunto: ENC: Banrisul -  LICITAÇÃO Nº 0000157/2026 - Questionamento RCX 

NETWORK SERVICOS DE INFORMATICA LTDA  
Anexos: 858262 EDITAL.pdf

À RCX TECNOLOGIA DE NEGÓCIOS 

 

REF.: Licitação nº0000157/2026 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de rede de acesso, switches e pontos de acesso, e solução de 

gestão centralizada de dispositivos e controle de acesso à rede e demais serviços. 

 

Prezados, 

 

Seguem respostas aos seus questionamentos: 

 

PERGUNTA: 

Está correto o entendimento de que não será aceita solução cuja expiração de 

subscrição/licenciamento da plataforma de gerenciamento/NAC, ao término contratual, implique 

perda das funções essenciais de operação da rede? 

RESPOSTA: Está correto o entendimento, desde que as referidas funções essenciais sejam 

relacionadas ao uso básico dos equipamentos citados nos itens 3.1.2 e 4.1.1 do Anexo III - Planilha 

de Especificação Técnica. Sendo assim, entendemos que será necessária, em tempo oportuno, a 

adequação da configuração dos referidos equipamentos para que eles sigam funcionando sem a 

função de NAC e gerenciamento centralizado. 

  

PERGUNTA: 

Está correto o entendimento de que, mesmo sem renovação contratual, deverão permanecer 

operacionais, no mínimo, as funções necessárias à continuidade do ambiente já implantado, 

incluindo autenticação, autorização e enforcement das políticas já configuradas? 

RESPOSTA:  Não está correto o entendimento. Não será exigido que as funcionalidades de NAC e 

Gerenciamento centralizado sigam funcionais após o término do contrato. 

   

PERGUNTA: 

Caso negativo, favor informar expressamente quais funcionalidades da solução de 

NAC/gerenciamento podem deixar de operar ao término contratual sem que isso represente 

descumprimento dos itens 3.1.2 e 4.1.1. 

RESPOSTA:  Tendo em vista que os itens 3.1.2 e 4.1.1 do Anexo III - Planilha de Especificação 

Técnica não se referem à solução de NAC/gerência, mas sim dos Pontos de acesso Wi-Fi e switch, 

respectivamente, não será exigido que as funcionalidades de NAC e Gerenciamento centralizado 

sigam funcionais após o término do contrato. 
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PERGUNTA: 

Ainda, caso a perda do licenciamento/subscrição possa resultar na indisponibilidade de 

autenticação, captive portal, MAC Authentication, 802.1X, aplicação de VLANs, ACLs, perfis ou 

demais políticas de acesso, entendemos que tal arquitetura não atende ao requisito de continuidade 

operacional previsto no edital. 

Está correto esse entendimento? 

RESPOSTA: Não está correto o entendimento. Entendemos que das funcionalidades citadas no 

questionamento, apenas a indisponibilidade de VLANs não atenderia ao requisito de continuidade 

operacional previsto no edital. 

Ressalta-se que não será exigida a possibilidade de inclusão, alteração ou exclusão de 

configurações existentes nos equipamentos após o término do contrato, mas que mantenham, no 

mínimo, a última configuração aplicada. 

 
 

Atenciosamente, 

 
 
 

De: Daisy Machado - RCX <daisy.machado@rcxit.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 9 de abril de 2026 18:07 
Para: Banrisul Licitacoes <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Cc: Rodolpho Pereira <rodolpho@rcxit.com.br>; Pré-Venda RCX <prevenda@rcxit.com.br> 
Assunto: Banrisul - LICITAÇÃO Nº 0000157/2026 - Questionamento RCX NETWORK SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA  

 

Prezados, boa tarde! 

  

Segue abaixo solicitação de esclarecimentos referente a LICITAÇÃO Nº 0000157/202 (edital em anexo): 

  

Considerando os itens 3.1.2 e 4.1.1 da PET, bem como o esclarecimento já prestado pelo Banco no sentido 
de que o entendimento da SEPROL estava apenas parcialmente correto, afirmando que “as 
funcionalidades trazidas no questionamento atendem ao exigido no edital, contudo alguns itens elencados 

extrapolam o mínimo exigido para continuidade da operação da rede após o término contratual”, 

permanece dúvida objetiva quanto ao alcance exato dessa exigência. 
  

Isso porque o objeto licitado inclui, além de APs e switches, uma solução de gestão centralizada de 

dispositivos e controle de acesso à rede (NAC), e o término da subscrição/licenciamento dessa camada 
pode, em determinadas arquiteturas, comprometer diretamente a autenticação, autorização e aplicação 

de políticas de acesso, tornando parcial ou totalmente inoperante a rede do ambiente. 
  

Diante disso, solicitamos esclarecer de forma objetiva: 
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Está correto o entendimento de que não será aceita solução cuja expiração de subscrição/licenciamento 

da plataforma de gerenciamento/NAC, ao término contratual, implique perda das funções essenciais de 

operação da rede? 

  

Está correto o entendimento de que, mesmo sem renovação contratual, deverão permanecer 

operacionais, no mínimo, as funções necessárias à continuidade do ambiente já implantado, incluindo 

autenticação, autorização e enforcement das políticas já configuradas? 

  

Caso negativo, favor informar expressamente quais funcionalidades da solução de NAC/gerenciamento 

podem deixar de operar ao término contratual sem que isso represente descumprimento dos itens 3.1.2 e 
4.1.1. 

  

Ainda, caso a perda do licenciamento/subscrição possa resultar na indisponibilidade de autenticação, 

captive portal, MAC Authentication, 802.1X, aplicação de VLANs, ACLs, perfis ou demais políticas de 

acesso, entendemos que tal arquitetura não atende ao requisito de continuidade operacional previsto no 

edital. 

  

Está correto esse entendimento? 

  

O presente esclarecimento é indispensável para a formulação isonômica das propostas, pois, sem a 
definição objetiva das funções mínimas que devem sobreviver ao término contratual, há evidente 

insegurança quanto à admissibilidade de soluções baseadas em subscrição, inclusive com potencial 
restrição indevida de competitividade. 

  

Muito Obrigada, desde já. 
  

 

Daisy Machado 

 

Av. Praia de Belas, 1554 – Praia de Belas – Porto 
Alegre / RS - CEP 90110-000 
  

 

(51)   3014-3900 

 

(51) 99772-5464 

 

daisy.machado@rcxit.com.br  
 

 

  
  

  

  
  
  


